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SessWo de	 14 de junho de 1994	 •	 ACORDA° No 203-01.590
Recurso no 2	 93.165
Recorrente N	 GRUPOGRAF S.A. - ARTES GRÁFICAS E EMBALAGENS
Recorrida n	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

IOF - ISENÇa0 CONCEDIDA PELO CPI - A empresa
obteve autorizaçUo para expandir e modernizar o
seu parque industrial, submetendo-se a condiçffes.
Descumpriu•as. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por GRUPOGRAF S.A. - ARTES GRÁFICAS E
EMBALAGENS.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes. Por unanimidade de votos " em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI

. e TIBERANY FERRAZ DOS SAgTOS.

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1994,

TA011,41'; - Vice-Presidente, no
exercício da Presi-.
dOncia

• 'latam

...„/
- ri€

cá;4(01/5	 44Axeu-e,
M-RIA ANDA DII MIREIRA - PrOcuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSA0 DE 26 AG01994
Par-liciparam, ainda, do presente julgamento, OS	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, ELSO VENANCIO.DE SIQUEIRA (Suplente),
MARIA THEREZA VASCONCELOS DE ALMEIDA,	 CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e VALDEMAR LUDVIG (Suplente).
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Processo no	 11080.006609/92-49

Recurso No:	 93.165
AcórdWo No:	 203-01.594
Recorrente:	 GRUPOGRAF S.A. - ARTES GRÁFICAS E EMBALAGENS

RELATORIO
1

A empresa acima identificada foi autuada 	 em
15.06.92 por ter sido constatado pela açao fiscal que as máquinas 	 .
de que trata o Auto de 1nfraç go estavam sendo usadas em	 I
finalidades diferentes daquelas que motivaram a isençao do 10F,

I
tendo sido a empresa autuada em relaçao ao II e ao IPI, que
haviam sido relevados no desembaraço aduaneiro.

Em	 sua	 impugnaçao, a autuada	 "alega,	 em
preliminar, que a afirmaçao do auto de que "as máquinas estavam I
sendo usadas em finalidades diferentes" nab leva, em hipótese
alguma, à conclusao de que "a própria impugnaç go nao possa ser, a
final, julgada procedente" (sic)p que já decorreu no prazo
decadencial. Quanto ao mérito, alega que usou máquinas importadas
na modernizaçgo e ampliaçgo de seu parque gráfico para nele
incluir a impressgo de i.:i.vrosz que a autorizaçgo concedida pelo
CDI ligo restringe o uso das máquinas importadas e, "portanto, a	 I
impugnante vem cumprindo com a sua parte" (sic)N que os Auditores
Fiscais do Tesouro Nacional n go tOm compet@ncia para revogar
isençffes reconhecidas pelo CDI; que nao há previs go legal para a
exigOncia da multa."

i

Na informaçgo fiscal, o autuante pronuncia-se pela
manutençgo integral do AI, dizendo::

"Efetivamente o CDI concedeu a isenç go dentro	 I
dos estritos limites da lei, pois à luz da

Idocumentaçgo que a empresa fez chegar a ele (Carta
Consulta, Projeto), as máquinas a serem importadas
com isençao seriam utilizadas na impressa° de
livros, jornais e periódicos. No entanto, conforme
as Fichas Diárias de Produç gb das máquinas (fls.
57 a 122 do processo 11080.005161/S9-03) e as
amostras recolhidas (fls. 123 e 124 do processo
11080.005161/89-03), obtidas na empresa conforme
explicita o Termo de Esclarecimento e Visita desta
fiscalizaçao (f1.6 do processo 11080.005161/89-03)
a empresa vem utilizando as máquinas importadas,
com isençgo através do certificado CDI, na
produçgo de rótulos e embalagens, como ela própria

II-----

reconhece em sua impugnaçao.
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o Regulamento Aduaneiro em seu Ar t. 1.45 diz

	

que a isenção vinculada A destinação dos bens. 	 1
ficara condicionada à comprovaçWo posterior de seu
efetivo emprego nas finalidades que motivaram a
concessão. Esta comprovação será feita por
Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional. E o art. 1.147
do RA diz que perderá o direito a isenção ou
redução quem deixar de empregar os bens nas
finalidades que motivaram a concessão	 o que

	

significa que o imposto deve ser pago, com os 	 1
devidos acréscimos legais e multas."

A	 autoridade	 julgadora	 a	 quo	 considerou	 1
improcedente a impugnação, ementando assim a sua decisão::	 I

" - A alíquota é zero (0) nas operações de
crédito	 relativas a operações fechadas	 para
pagamento	 de	 importações	 de	 máquinas,

iequipamentos, partes e peças destinadas à sua
manutenção e reparo e materiais necessários A
impressão de livros, jornais e periódicos	 quando

• para uso do próprio importador."

I

Irresignada,	 a contribuinte interpes	 recurso
voluntário no qual reitera a5 razÕes de defesa já expendidas na
fase	 impugnatória.	 Ao final, pleiteia	 a	 decretação	 de
improcedencia da autuação fiscal.

iír--
E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANAS/EFF

Trata o presente caso de autuaçao fiscal por
descumprimento, por parte da empresa beneficiária, de condiçffes .
para o benefício isencional concedido pelo CDI.

_

A Recorrente pleiteou isençao para o seu projeto
junto ao CDI, e obteve autorizaçao para expandir e modernizar seu
parque industriai , devendo para tanto submeter —se a condiOes.

Rezava	 o Certificado 7.075/B9, do CDI,	 que
concedeu o benefícioe

"Quaisquer	 alteraçffes nos termos e	 nas
condiçffes previstas neste Certificado, inclusive
na	 relaçao de bens a que se	 refere	 este
Certificado, dependera° da prévia aprovaçao deste
Orgao e da em :1. 	 do competente Certificado
Aditivo.

o descumprimento de qualquer das condiçffes
estabelecidas neste Certificado, ou de qualquer.
das obrigaçffes assumidas pela empresa beneficiária
no Termo de Responsabilidade vinculada ao presente
documento, importará na revogaçao de todos os
incentivos relevados sem prejuízo das penalidade%
a que estiver sujeita na forma da legislaçao em
vigor."

Nego provimento ao recurso.

Bale . das Se?sseSe-, em 14 de junho de 1994.
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